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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Trata o presente processo da indicação do Sr. José Pedro Pe-

nha de Carvalho, como Professor I, para coordenar e supervisionar a disci-

plina Estágio em Indústria Química, junto ao Departamento de Quími-

ca da Curso de Bacharelado em Química da Faculdade de Ciências da Fun-

dação Educacional de Barretos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado, diplomado em Química Industrial em 1973, com di-

ploma devidamente registrado o expedido pela Faculdade de Química In-

dustrial da Associação de Ensino de Ribeirão Preto, possui ainda vá-

rios créditos em pós-graduação obtidos na Universidade Federal do 

Rio de Janeiro e na Escola de Engenharia de São Carlos da USP. 

Tem experiência docente. 

II - CONCLUSÃO 

Nada a opor à indicação do Sr. José Pedro Penha de Carvalho pa-

ra, como Professor I, coordenar e supervisionar a disciplina Estágio em 

Indústria Química, do Curso de Bacharelado em Química da Faculdade de 

Ciências da Fundação Educacional de Barretos. 

São Paulo, 05 de março de 1979 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. . . . - , • . . . 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, xxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxx, Eurípedes Malavolta, Henrique 

Gamba, xxxx xxxxxxxxx xxxxxxxx, Nicolas B o e r , Paulo Gomes Romeo e Rena-

to Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala da Câmara de Terceiro Grau, em 1 4 / 0 3 / 7 9 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 4 de abril de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


